
r 
3a.-feira. 30 de dezemhro de 1975 DIARIO O F! "'J A L' 1 

· r iau 28a pág 
---------------------------------- -----~llf•R•'•f•>~i-~w~-·~~~=L~~~~~·~;IV~A~·~_..~~--·---·-

Itens E~peclflcação Unlóarle Flsca! 

---·--- -------·----·--·-
I) embarque ou Desembarque: de animais ca
valar, muar, bovino, por caoeça. 
aJ f'm horário de expediente 0,01 
bl fon do hora rlo df' expeodlente o,o: ;, 
de ~mimais caprino. suíno • ouvino: 
a ) em horlt rlo de expediente O,frOS 
b) fora de horário de expediente . O.C!'lS 
Nota: ·- Além Ódj: taxas 'l~kna, seorào cnbrac;os 
aR despesas com alimentação e t ratarr.f'nto dos 
animais. 

16. -Alinhamento e nive lamento. 
Por metro linear 0.005 

17.- De oemltérlo 
a. Inumação em se,>ultura rasa: 
I - Adulto. por cinco ano 0,15 
li - Infantil por 3 anos 0,1 
b. Inurra ;ãc em carneiro: 
l - Adulto, por cinco anos C,3 
li - Infantil, por três anos . ll,:' 
c. Prorrogação de Prazo: 
1 - Sepultura rasa por 5 anos 0.1 
II - Carneiro, por cinco &nos C,2 
d. Perpeotuldadc: 
I - Sepultura rasa 1,5 
11 - Carneiro 2 
lil - Jazigo !carneiro duplo gemln&do) 3 
IV- Nicho 
e. Exumação: 
I - Antes de vencido o prazo regulamentar de 
decompoJ:ição 0.15 
li - Após \'encldo o p ra2.o regulamentAr de 
decomposição 0.1 
f. Diversos: 
1 - Abt:rtllra de sepultura. carneiro, j~zi ro ou 
mausol éu perpE:tuo, para n ova llummação 0.2 

l! - Entrada ossada no cemitério 0.1 
lU - Retirada de oss11d t~ do cemitério 0,1 
IV- n~moção de oss:~dn no lnterlot do cemitério 0.1 
V - Per:nlssão para construQão de carneiro, coloca-

çãCi de inscri~li.o e execução de obras de embe-
leumeuto 0.5 

VI - Emplacamento 0,05 
Vll- Ocupacão de ossuárlo, por cinco anos 0,5 
18. -Tsxa de Inspeção Sanitária: 

a)- de insta lação industriais, comerciais e de 
pr~stac;ão de serviços · 0,05 
bl- Inspeção de gado bO\ lno. por cabeça 0,02 
cl- Inspeção de suíno, pCJr cabE'ça 0,01 
dl- inspecão de caprino. ovinos e animaifl de 
pequeno• porte e outras espécies, Inclusive 
leitões, por cabeça 11,01 
e)- out~as Inspeções, Inclusive reclamações paJ>-
tlculares e/ ou domiciliares 0.01 

19. - Taxa de emplacamento de vias públlcRF por 
metro linear 0,02 

20. - Taxa de extinção de Insetos Nocivos por 
atendimento e por dia 0,01. 

Prefeitura Municipal de Macapá 

Lei Nº 41/75-GAB-PMM. 

Institui a Unidade Fiscal (UF) e da 
outras providências 

O Prefeito Municipal de Macapá, Território 
Feàeral do Amapá. 

Faço saber que a Câmera Municip_al apro\·ou e 
eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. ]2 - O -. salário mtnimo», utilizado como 
ir.dicativo de cálculo de tributo e penalidt~des pecu
niádâs na legislação tributária do Munidpio será 
substituída pela üuidade Fiscal (UF). 

§ 1.0 - Para os !tns previstos nPste artigo, 
U nidade Fiscal é a representação, em cru:l~lros, de 
um determinado valor. 

§ 2.0 - Fica fl.tado em Cr$ 295,20 (duzentos 
e noventa e cinco cruzeiros e vinte centavos), o 
valor da Unidade Fiscal. 

l • 

~ 39 - O valor da Unidade FJ!Ir.al será obri
gatoriamente corrigido no mês de de?E:mbro de 
cada ano a pa rti r de J !Jí5, para \•igorar no t>xer
cício seguinte, por DeC'reto do Prefeito. 

§ 4.0 - Utilizar-!'e -á Cllmo indlC'e para c orre
~ão àe que trate o parágn .. fo terceiro. o que for 
E'!ltabelecido o tf'r c~iw trimestre do ano anterior, 
t:m atos normati\'O!' do P 0der E~ec\Jth·o FE-deral 
C'nmo vigt~ncia para o primeiro trime~tre do exerci
cio no qual vigorarã a Unidade Fiscal corr igida. 

hrt. 2/' - E5la Lei entrará em d~or na data 
de sua publicação, re\•ogadas as disposições em 
contrt rio. 

Palácio 31 de Março, 05 de dezE-mbro de 1975. 

Cleitr:n Figu~iruio d~ Azevedo 
Prefl'ito tviunicipa l de 1\lacapá 

:-:ewton Douglas Barata dos Sentes 
Din-lor rio Depa;t.u de Administr a~ão . 

Central J\çucareira do Amapá S.A. 

C.G.C. 05.962.613 

.f>.. viso aos acionistRs 

Achsm-se à disprsição dos Sr~. Acionistas, na 
sede soc ial , nA Av(,nida lrõcema CarTão Nunes n.0 

• 196. nesta cidade. os d ocumentos a cue r e rdere 
o arttgo :19, do rj~cretr.-lei n .'' 2.6~';. d~ llHO. 1 ela
ti vos ao exercie:!o soeis) finàc em 31 dP. agosto de 
j 975. 

~lE.capá, 15 d~ d H embro de 1975. 

Hermelino Htrbster Gusmão 
Diretor-

Cooperativa ivli~ta Agropecuária de ~Iacapá 

EDITAL DE COXVOCAÇAO 

Assernbl~ia Geral Extraord!nérla 

O Presidente dó CoCiperati\·a 1\.~lsta 1\gropecuãrla de 
Macapá, usa ndo da!: alr4bulçõe~ ccnícrlà~! p elo Estatuto 
Social. ccnvldd os ~eonhortos &!ISO('I?.dos da ro>ferida Entld&de, 
oa~a uma At;seombleia Genal Extraordin;; rla. a realilar-se na 
se1e ~a Coopcrativa, à rua .Jovlno Dinoà nP 3::8R. no vrô
xlmo dia 04 lquatro} dé janeiro. domlnQo. iiR 9:00 (nova) 
horas tm pr·lm~lra con,·c;ra~lío. com a prtl't'O('a de d.:>is ter
çoR do número to~a\ do• asnllef ndos. Caso não haj!l número 
legAl para as de-Jiberaçõe1, a AssembiPla &~>rÃ r ealizada no, 
me1mo dia e local seJl,unda convocac-l\o à!l lo:('lo l:ie:tl horat~, 
com a presenqa da mf'ladt' mais um dos es, ocl3d(,.;. Persis· 
tmdo a fa •ta de quorum les.:a l 111 A.>sembií·:11 lf'r:\ realf7.1id9 
n o mf'l'mo di?. e local. eom t~>rCf'lra Cl'O\'NB~ã~ às ll·oo 
(onze} horar com lj prf'senc;a n ínfrr.a dP. , ,.. (!'l e:-:1 a•socladot 
para d.elib('rarem sobrf' a matf>rla ernutilnte da Ordem Dia• 

I~') Apresentação de G t'nnte; 

2 g) AprentaçAo do Contador; 

3°) Tsxa de SPr\'lç~ da CooJ:eratl\'k; 

4 P) O que ocorrer. 

Mscapá, ap. o:, de desembro de 1~75. 

Jol:\o E\·an,elifta Al\' ti Perereira 
Prnld .. nteo 

Preço do exemplar: 
Cr$ 1,00 
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